ILMO. SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE ___________________________/BA

REQUERIMENTO

Nome (do requerente): ___________________________________________________, Nacionalidade: __________________, filiação: ________________________________ _____________________________________________________________________, data de nascimento: _____________________, Estado civil: _____________________, RG: _________________________, CPF: ________________________, residente e domiciliado ____________________________________________________________, vem, com fundamento no Código Civil e na Lei Federal nº 6.015/1973, requerer a V.Sa. o REGISTRO INTEGRAL do(a) documento: __________________________________, lavrado em ___/____/__________, em anexo(a), perante o LIVRO F deste Registro de Títulos e Documentos, na forma do artigo 127, VII, da Lei de Registros Públicos (registro facultativo) e do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 015/2013, ciente de que os efeitos serão apenas os da conservação e fixação de data, nos seguintes termos: 

Requeremos que o presente registro no Livro F seja feito nesta Serventia, independentemente de se tratar da circunscrição do domicílio das partes, na forma do parágrafo único do inciso VI do artigo 692 do CNP/BA: 

Art. 692. O servico, a funcao e a atividade registral do Oficio de Registro de Titulos e Documentos visam conferir autenticidade de data e conteudo, seguranca juridica, publicidade, conservacao e efeito erga omnes, norteando-se pelos principios gerais dispostos na Parte Geral deste Codigo e, ainda, pelos seguintes principios especificos:

VI - da territorialidade: a delimitar a atuacao do Registrador de Titulos e Documentos, circunscreve o exercicio das funcoes delegadas a area territorial definida em lei, sob pena de nulidade.

Paragrafo único. O principio da territorialidade nao se aplica ao registro facultativo de qualquer documento para sua exclusiva guarda e conservacao.

Declaramos estar cientes do teor do artigo 695 do CNP/BA:

Art. 695. O registro de quaisquer documentos para fins de conservação, previsto nos arts. 127, VII, e 127-
A, da Lei n° 6.015/1973) tem a finalidade de arquivamento de conteúdo e data, não gerando efeitos em
relação a terceiros e não podendo servir como instrumento para cobrança de dívidas, mesmo que de forma velada, nem para protesto, notificação extrajudicial, medida judicial ou negativação nos serviços de
proteção ao crédito ou congêneres.




§ 1º Documentos que tenham por objeto a transmissão, constituição ou extinção de direitos reais sobre
imóveis, poderá ser feito o seu registro, desde que consignado expressamente que este se destina unicamente à sua conservação e fixação de data, não gerando a constituição de domínio ou outro direito real.

§ 2º Quando da escrituração do registro de que o trata o caput deste artigo, será feita expressa menção a
essa circunstância, consignando-se livro e número de ordem, bem como informação que se trata de ato
praticado no Registro de Títulos e Documentos.

§ 3º O usuário do serviço deverá ser previamente esclarecido de que o registro facultativo exclusivamente para fins de mera conservação prova apenas a existência, data e conteúdo do documento, não gerando publicidade nem efeitos em relação a terceiros, sendo vedada qualquer indicação que possa ensejar dúvida sobre a natureza do registro ou confusão com a eficácia decorrente de outras espécies de atos registrais.

§ 4º Será aposto, obrigatoriamente, no registro do título ou documento, carimbo com os seguintes termos:
“registro efetuado de acordo com o artigo 127, inciso VII, da Lei Federal nº 6.015/73”.

§ 5º O registro para fins de mera conservação, de documento apresentado em cópia autenticada, além do previsto no parágrafo anterior, será aposto carimbo indicando: “REGISTRO PARA CONSERVAÇÃO.
Documento apresentado em cópia autenticada”.


E declaramos, para fins exclusivamente de registro, tratando-se o documento apresentado sobre imóvel, que o valor real ou de mercado do mesmo é de R$______________ (___________________________________________________).

                              ______________________, ____ de _________________ de 202__


          _________________________________ 
          Reconhecer firma
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OBS: Foi-me esclarecido que de acordo com o disposto no §2º do artigo 130 da LRP, a seguir transcrito, não é exigido reconhecimento de firma perante os documentos registrados, sendo de responsabilidade do apresentante a autenticidade das assinaturas constantes do documento particular: Art. 130. § 2º O registro de títulos e documentos não exigirá reconhecimento de firma, e caberá exclusivamente ao apresentante a responsabilidade pela autenticidade das assinaturas constantes de documento particular.     (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)    Vigência
